
 

 
 
 

INDICAÇÃO 

Autoria: Vereador Josimar Piumbini 

 
EMENTA: Indica que o Executivo 

Municipal encaminhe Projeto de Lei 

concedendo reajuste salarial aos 

Professores da Rede Municipal de 

Ensino, conforme piso nacional do 

Magistério. 

 

Ao Plenário da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, encaminhe Projeto de Lei concedendo reajuste salarial 

de 5,4% a todos os Professores que atuam na Rede Municipal de Ensino, em 

conformidade com o piso nacional do Magistério estabelecido pela legislação 

federal. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como finalidade primordial promover a 

valorização dos profissionais da educação de Alfredo Chaves, assegurando o 

cumprimento da legislação nacional que determina o piso salarial do 

magistério. O reajuste de 5,4%, conforme o piso nacional, representa um 

reconhecimento justo ao trabalho essencial desempenhado pelos educadores, 

que são responsáveis pela formação das futuras gerações e pelo 

desenvolvimento social do Município. 
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A educação é o pilar fundamental para o progresso de qualquer 

sociedade, e a manutenção de salários dignos é condição sine qua non para 

atrair e reter profissionais qualificados na rede municipal. O reajuste proposto 

não apenas atende a uma obrigação legal, mas também contribui para a 

motivação dos servidores, reduzindo a rotatividade e elevando a qualidade do 

ensino público oferecido aos alunos alfredenses. 

 

Ressalta-se que o investimento na valorização do magistério não deve 

ser visto como um custo, mas como um investimento estratégico no capital 

humano. Profissionais bem remunerados desempenham suas funções com 

maior comprometimento, refletindo diretamente na melhoria dos índices 

educacionais e no fortalecimento da comunidade. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 

 

 Alfredo Chaves (ES), 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

JOSIMAR PIUMBINI 
Vereador Presidente da Câmara Municipal 

(Assinado eletronicamente) 
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